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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DAS COMISSÕES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊNCIA: tEI ORGÂÍ{ICA MUNICIPAI. E DO REGIMENTO INTERNO DA

cÂuam MUNICIPAL; lrersuçÃo RELACToNADA A INIGIATTVA

PROPOSTA

PROJETO LEI No: 19/2025

Protocolo no: 15812025 - Dâta: 03/02/2025

Ementa do PÍoietoi Institui o Dia Municipdl Poesid e Semdnd Educdtiva sobre a

Poesid no município de Muriaé

AutoÍ: Delegado Rangel

A Comissão de Constitulção, Legislação e lustiça, Comissão de

Administração Pública e Comissão EducaÉo, Cultura, Desporto, Lazer e

Turismo da Câmara I'lunicipal de Muriaé/Mc, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no art. 76, VII, U, V, e artigos 160 e 170

do Regimento Interno desta casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

1- OUORU" EXIGIDO PARA VOTÂCÀO

Em seus Arts. 279,221,222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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2 - MERITO DA PROPOSTA EM DEBATE

O Projeto Lei no 19 de 0310212025 que Institui o Dia Municipal Poesid e

Semana Educdtiva sobre a Poesia no municbio de Muiaé, carcce ser analisado com

base nos fundamentos a seguir.

Da competência e iniciativa

A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada peÉeitamente aos

princilpios de Competência Legislativa assegurados ao Município insculpidos no artigo

30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela Competência Concorrente entre

a União Federal e lvlunicÍpios prevista no artigo 23 da Constituição Federal.

Attigo 30 : ".Compete aos MunicíPios:

I - legislar sbre assuntos de interese local; "

Ora, a matéria veiculada não conftita com a Competência Privativa da União

Federal (artigo 22 da Constituição Federal) e tamtÉm não conflita com a Competência

Concorrente entre a União Federdl, Estados e Distrito tuderal (artigo 24 da

constituição Federal).

Nesta toada, entendemos que quando se trata de competência privativa do

Município, estamos diante de uma iniciativa concorrente, traduzida pela competência

que a Constituição Federal garante a mais de uma pessoil ou órgão para apresentaÉo

de Projeto de Lei.
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Sob esta ótica, a fim de dirimir eventuais dÚvidas quanto a vícios de iniciativa

para propor tâl projeto, temos que o assunto tratado é de competência do Município.

Da Leo is la cã o co nstitucion a I

Como já dito, a matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada

perfeitamente aos princíDios de Competência Legislativa assegurados ao Município e

insculpidos no artigo 30, inciso I da Constituição Federal e não conflita com a

Competência Privativa da União Federal, nos termos do artigo 22 da Constituição

Federal, e também não conflita com a Competência Concorrente entre a União

Federal, Estados e Oistrito Federal, conforme o artigo 24 da Constituição tuderal.

O projeto pode prosseguir em tramitação, haja vista que elaborado no exercício

da competência legislativa desta casa, consoante o disposto art. 30, incisos I da

constituição Federal, já que compete aos Municípios legislar sobre assuntos de

interesse local, dispositivo com idêntica redação na Lei Orgânica Municipal. Por

interesse local entende-se:

"todos os assuntos do Municipio, mesmo em que ele não fosse o único interessado, desde que

seia o principal. É a suô pÍedominância; tudo que repercute direta e imêdiatamente na vida

municipâl é de anteresse locã|". (CâSTRO José Nilo de, in Direito }lunicipal Positivo,4. ed.,

Editora Del Rey, Belo Borizonte, 1999, p. 49).

Corroborando o alegado, os ensinamentos do mestre Hely Lopes Meirelles, in

Direito Municipal Brasileiro, 134 edição, Malheiros, pá9ina 587:
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Além disso, é importante ressaltar que muito embora o aftigo 24, xV disponha

que compete à união, aos Estados e ao Distrito Federal legislar sobre "proteção à

infância e à juventude", tal regra não exclui, absolutamente, a competência da

municipalidade para legislar sobre "assuntos de interesse local" e "suplementar a

legislação federal e a estadual no que couber".
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"Vale ressáltar que essa cornpetênch do Município parô legislôr 'sobÍe assuntos de interesse

local' bem como â de 'suplementar a legislação federal e estadual no que couber'- ou seja,

em assuntos êm que predorine o interesse local - ampliam significàtivamente a atuação

legislativa da Câmara de vereadores.

(...)

Leis de iniciativa da Câmara, ou mais prcpriamente, de seus vereadores são t(Úas as quê a lei

orgânica municipâl não rese a, expressa e privativamente, à íniciativa do prefeito. fu leis

orgânicas municipais devêm rcprcduzir, dentre as matérias previstas nos arts. 61, §1o e 165 dô

CF, as que se ins€rem no âmbito da competência municipôI. São, pois, de íniciativa exclusiva do

preÍeito, como Chefe do Executivo locâ|, os projetos de lei que disponham sobre a criação,

êstruh.rrôção e atribuições das secretariâs, órgãos e entes da Administração Pública Municipal;

matéria de organizaÉo administÉtiva e planeiamento d€ execuÉo de obras e seívlços

públicos; criaÉo de cargos, fun6es ou emprêgos públicos na Administração direta, autârquia e

fundacional do Municípioi o regime juídico único e previdenciário dos servidores municipais,

flxaGo e aumento de sua remuneràÉo; plano plurianual, as diretílzes orçamentánas, o

orçamento anual e os critérios suplementares e especiais. Os demais poetos competem

concorÍentemente ao prefeito e à Câmara, na Íorma regimental."

Da Ledislacão vioente

Ín casu, de\rc ser observado a Lei Orgânica Municipal. Noutro dizeres,

competirá ao Executivo cumprir aquilo que for legislado pelo Poder Legislativo, e não o

que ele próprio dêseje. O projeto de lei em referência não interfere na atividade

administrativa municipal, visto que a matéria não se inclui na gestão exclusiva do

prefeito.

O projeto cuida de regular questão de predominante interesse local, sem

imiscuir-se diretamente em atos concretos da Administração, sem implicar gasto

público relevante, inclusive autoriza a realização de parcerias com entidades da

sociedade civil e entidades privadas.

A independência dos Poderes não é absoluta a ponto de tornar inviável o

governo; daí a previsão de harmonia. Decidiu o Supremo Tribunal Federal na ADI-MC
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n.2.072/Ps, que o Poder Legislativo pode editar leis que criem despesas, pois, caso

contrário, não poderá ele legislar sobre a maioria das matérias. Regras restritivas dos

Poderes devem ser interpretadas tamtÉm restritivamente. O art.63 da Constituição

Federal veda o aumento de despesas apenas em projetos de iniciativa exclusiva do

Presidente da República, permitindo-o, porém, nos projetos de iniciativa concorrente.

(TJ - SC - Ação Direta de lnconstjtucionalidade n. 2009.063965-7, de Balneário

Camboriú Relator Designado: Des. Luiz Cézar lvledeiros).

Em regra, qualquer lei, de iniciativa parlamentar, criará, ainda que por via

reflexa, algum efeito patrimonial para o Executlvo. Se, em razão disso, o Legislativo

não puder propor e aprovar qualquer iniciativa com essa consequência, sua atividade

estará profundamente comprometida e perigosamente apequenada.

Pensar de forma contraria, é ir além que diz a Constituição Federal, pois, "a

vedação a que se refere esse dispositivo abrange somente os projetos de inlclativa

exclusiva do chefe do Poder Executivo, e não os pÍojetos de iniciativa parlamentar"

(ADI 2.072 - RS - 4 de fevereiro de 2015)

A utonom ia dos M u n icíoios

Destarte, faz-se necessário delimitar a autonomia municipal para instituir o

referido procedimento. Por autonomia pode-se entender a faculdade cominada pela

Constituição Federal a determinado ente político em editar suas próprias

normatizações leqislativas, dispor sobre seu governo e organizar-se

administrativamente.

Corolário logico desta autonomia vem contido no limite delineado pela própria

Constituição.

No caso dos Municípios referida autonomia surge nos artigos 29 e 30, da

Constituição Federal. Aires Franco Barreto, nos ensina:
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O pincípio da autonomÍa municapôl expressa-s€, especialmente, pelas dispo6içôes veiorladas

nos arts. 29 e 30, da Constifuição fueral. O primeiro deles contempla a autonomaa política,

outorgando ao Munichio o direito à eleiÉo de Prefeito, Vice-Preferto e Vereadores (inciso I),

enquanto o art. 30, por seu inciso I, ao atÍibuir ôos Municípios competência para legislar sobre

assunto de interesse local, confere_lhes autonomia administrativa. Esse mesmo dispositivo, em

seu inciso III, ao conceder-lhes comp€têncaa para instituir e arrccadar os tributos de suâ

competência, bem como aplicar suas rendas, contempla a autonomia financeira (/4 BÂRREIO,

Air6 Franco. ISS na Constituação e na Lei. 5ão Paulo: Diôletica, 2003, p. 9).

Tem-se, pois, nesses preceitos, o triÉ que demarca a latitude da autonomia

municipal: autonomia política. administrativa e frnanceird.

Nada impede a iniciativa parlamentar no sentido de instituir a celebração em si,

com previsão de objetivos específicos, desde que não imponha ou "permita" medidas

ao Executivo. Nesse sentido, destaca-se o posicionamento da jurisprudência:

AGRAVO REGIMENTAL. DECÍSÃO QUE INDE.ERIU O PEDIDO UMINAR EM AqO DIRETA DE

INCONSTITUCIONAUDADE. LEI ITO 6.0'9/2013, QUE INCLU ÍIO CALENDíRIO OEICIAL

DE EVENTOS OO UUNICÍ O DE PELOTAS AS FESTAS DE IETI'AN'Á E NO§A

SENHaRA Dos ttAvEcaNrEs E DÁ ouÍRAs PRowDÊttcra;. uÍcto op oatetn.
xlrÉru1 ot ntalrrua PRruafwa lro PREFEÍro. atlllEltro or oespts,q. vícto

,rArERrAL. wolAçÃo Do pRrÚcÍ o DA ,EPARAçÃ, Dos NDERE'. cottcEsgío

OA LIITINÁR PARA SaTSPE OER OS EFEITOS DA LEI II|'TPUGIIADA, P'OR IIAIORI+

DERA PROWqENIO AO AGRAVO REGrI'tEltTAL.(Aqravo Regimentdl No 70057704108,

Tribunal Pleno, Ttibunat de lustiÇê do R5 Rêlator: frdncisco lose Moesch, Julgado em

26/05,/2014).

Além disso, não há impedimento algum a que datas comemorativas sejam

informadas por objetivos ou princípios, contanto que não obriguem de qualquer forma

o Poder Executivo, traduzindo-se como meras inspirações e diretrizes do evento.

Inclusive, no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - onde há vários precedentes

em ações diretas de inconstitucionalidade sobre a instituição de datâs comemorativas

-, foijulgado constitucional o adigo 20 da Lei Municipal no 11.409, de 08 de setembro

de 2016, do Município de Sorocãba, por apenas ter flxado os objetivos da Semana de
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Conscientização, PrevenÉo e Combate à Verminose. Eis aqui parte do esclarecedor

voto âdotado:

Como referi por ocasião da decisão em que ind&i a nedida lininar (piigs. 83/84),

não se vê invasão de competência normativd do Poder Executivo porquanto, instituída

semana de conscientizaéq prevenÉo e combate à verminose ndquela

municipalidade o aÊigo 20, on impagndo, aáo vai além dê frxar G objetivÉ
da am@nha, em t xar novas incumÉncias a *rvifuté que/ à evidênci4 e

se necessáias, não hão alén das de cunho ordinário, situação a não exigir

peculiaddades caracterÍsticas de aumento de despesds ordenadas pelo Legislativo.

Transcreve-se, ainda, ementa de outro julgado do TISP sobre idêntica matéria:

A60 DIRETA DE INCONSTITU1O\TAUDÁDE, Lei No 3.898, de 25 de dbril de 2016, do

Muolcipio de Mirassol, que 'Institui A Senêna de Comtute ao Ades Aegypt rto ámbito do

Municipio de Mitussol'. Inicidl que âpontà ofensa a dispositivos que não guadam relaçào com o

temd em defute, tdl como carece de fundamentado correlata (afttgos 10, 111, 180 e 181 dd

CE bm como aftigo 22, inciso XXWI dd CR). Im@rtinência de exatue. fniciativa oiundd do

poder legisl.tiw local, vlabilidade, ,nconstituciooalidade íonnal não câracterizada.

Lei que não disr'plina matérla rcse ada à Adfiinigtração, mas srm gobrê pÍograma

de @nêcienüzaçáo de catábt geÊL. Auéncia de inYaéo à iniciativa exdusiva do

chefe do Executivo, cltjo rol bxatiw é peisto no aúg@ 24 § 20 dd Catb Esádual,

aptiével aos lrunicíplos pot força do ânigo 7,t4 do mesmo dlploma, aÍO noflnatiro-

ademais. orrê não im& oualouer abibuiaáo ao Exedrtivo local, úcnbndo
@nteúdo educativo a iusfficdt atuaáo leoislatiua municipal, Au,ência de violaçáo

ao princípio da *pração dos poders. ácula ao§ arti,o' 50, 4Z incig§ , XIv E

XIX, dd Constituiçáo Endeinrrte, não constatada. Previsão orçaúentáia gerreflca que,

Nr si si, não ten o condão de atibuir inconsÜtuciondlidadê à let. Pr$dentes. Pretensáo

improcdente (ADI 2101150-34.2016, rel. ks. FRANCIS61 cAscoNt j. 19.10.2016).

Verifica-se assim que a autonomia municipal é plena no exercício de suas

funções como disposto no presente poeto. Daí se depreende que cada entidade

PÉÇ€ c6l Pá.tM d6 Meder@, 3/d CFr@ . c^M PGr^L I 52 . TEI (32) 363s6 3050- cEP 36 330-or 5 . Munaê MG
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municipal pode, dentro do âmbito de sua competência, legislar sobre fato e normas

relativas a administração.

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça verificou os comandos

constitucionais e não apresenta qualquer resquício de inconstitucionalidade.

Consoante o texto, a mensagem do referido projeto, não vislumbramos

qualquer óbice com relação à proposta legislativa, eis que a mesma não traz qualquer

ví,cio.

3- DA CONCLUSÃO FII{AL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao des€nvolvimento do munichio

de lv'luriaé.

Em análise ao poeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade ê

técnica Iegislativa.

Considerando todo o exposto, Comissão de Constituição, Legislação e lustlça,

comissão de Administração Pública e comissão Educação, cultura, Desporto, Lazer e

Turismo da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ao apreciarem o Projeto de Lei de

Protocolo no lg de O3tOZl2O25, nos termos regimentais e legais, e, com base em

todas as argumentações aqui expendidas, reconhece ser este CONSTfÍUCIONAL E

LEGAL, devendo o mo Drosoerar em seu trâmite dentro desta Leoislativa

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho meÍamente oDinativo de atividade intelectual, ou seia'

tem car r técnico ooi não vinculando os a sua
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motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer. No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso

da sua função legislativa, veriflcarem a VIABILIDÂDE OU NÃO DA APROVAçÃO,

eis que o parecer não vincula as comissões oermanentes, nem tlio pouco

reflete o pensamento dos edis. Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/Mc

datd dd votaÇão em plenário.ri

RÂNGEL IIARTINO

ZA

N4UNIQUE HEtE CU VES (MUNIK DA SAUDE)

BAHIA - SUPLENTE]

Comissão de Con e Justiça - Composição art. A3 RL

N4ARIO LUCI BRAI4 BI LA

DEVAIL CORREA

ANTÔNIO AFONSO TON4AZ (AFONSO DA SAUDE)

CLEISSON EVANGELISTA DE ZA (CLEISSINHO) - SUPLENTE'

Comissão de Administração Públicâ - Composição aÉ. 83 RI.

' Ârtigo 66, §§ I e 2 do Regilnento lnterno

PráÉ Col P&h@ óe Meder6 3h. cênl@-c^mPosÍ^r152.T.t (32)36396.3050-CEp363€0{15-Muiaé.Nt6
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IVON ETE

PEREIRA E SILVA (LEO PEREIRA)

MÁRIo BRAI'4 BILA

clssn RIBEIRO DE SOUZA . SUPLENTE3

Com. Educação, Cultura, Desporto, Lazer e Turismo - Composição aÉ, 83 RI.

ASSIS
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PROJETO LEI No: 19/2025

Protocolo no: 158/2025 - Dàtât 0310212025

Objeto de análise pela Diretoria Jurídicâ nos termos da proposta

apresentada: Ementa do Prcjetoi Institui o Dia Municipdl Poesia e Semana Educdtiva

sobre d Poesia no municpio de Muriaé

Autor: Delegado Rangel

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestaÇão por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetiva me nte legítima do Parlamento.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância sãlientar que a ooinião

nte tca

<r rhctitr rir â mâôifê<f1.ã^ .lr. a^mic.Ãê. I i<lãti\rãc ê<^a.iâlirâ.1â< ô^is a von

de seus reoresentantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica não vislumbra nenhum vício de ordem

legal que impeçi seu normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionalidade e

Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão de Constituição,

Leqislação e lustiça.
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Dessa forma, a opinião jurídica exarada não tem força vinculante. podendo

seus fundamentos s€rem utilizados ou não pelos membÍos desta Casa.
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Como já destacado no parecer das Comissões. a análise da ooortunidade e a

enouanto o parecer jurí.Cico se restringe única e exclusivamente a análise técnica. isto

é, ouanto ao mérito. deixo de me pronunciar, pois caberá aos vereadores. no uso

í ili

as formalrdades legais e reoimentais

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o êntendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeitoa.

O Parecer exarado pelas Comissões, Sl,lJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário

Legislâtiva. Muriaé/l4c, ddta dd votação do pdrecer das Comissões

Casa

Câmara

Municipdl de Muridé.

Francisco Carvalho dico

OAB/MG

4 "O parqer emitklo pr plrcurddor ou advogtado de órgão da administraÁo pi i@ não é ato

administatiw. Ndda nais é do q@ a opinião enitida Flo oprador do dt:tcito, opihião Énico-juidica,
que oàentaé o administtador na tonada dd d«t:sãq nd prática do ato adminisirabw, que se @nstifui

na execução ex ofrcio da /ei, Nd opftunidade do julganentq pryuanb ênwtvklo na esÉE simples

par&e4 ou sejq ato opinôtiw EE Ne a ser, ou nãq consderado @/o ddministrador.,, (Mandado de

Segurança no 24.584-1 - Distrato Federôl - Relator: t'1in. Marco Aurétio de Me o - STF.) Sêm grifo no

orirlinal

m
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CAMARA MUNICTPAL DE MURIAE

PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão Educação, Cultura, Desporto, Lazer e Turismo

da Câmara l,lunicipal de Muriaé/l{G, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft. 72, V e observando o disposto no art.

210 e 2ll do Regimento Interno.

I - DO ÂSPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

Art. 170. Lido êm Plenárlo, o pÍojêto seá disbibuído às Comlssões pêrmanentes,

quê cuidarão dê apresentar pôÍêcêr à Mesa, sendo quê, têrdo asrim ocorrido, o
projeto sêrá incluído nô ordêm do dla para discüs.§ão e votãção, oonÍorne segue:

§ 10 - Em regra, 06 projetos de lei e de resolução passãm por 03 (ties) vota6es;

§ 20. No Plenário o proiêto é submetido à 1a (primeira) dascussão, podendo ser:

a) rejêitado;

b) aprovôdo, sem emendôs;

c) aprovado, coín emendas das Comissôes;

d) receber emendas, subemendas ou substifutivos em plenário.

I - Se o ProJeto é rejeitado seguirá para a Secretaria da Câmara para arquavamento;

U - Na hipotese de ser aprovado sem emendâs, será enviado à Mesa Diretora pâra. nas

reuniôês subsequentes, ir à 2a e 3ô votações;

III - Se for aprovado com emendas das Comissões, será enviado à Comissâo de Redado parô

elaboração de ópia da redação do vencido, ou seia, a nova redação do projeto com as

emêndas aprovadas no 10 (primeiro) tumo de votaÉo, para que este retorne ao plenário;

§ 30 - Havendo aprêsentação de emendas em plenário, o projeto sairá da pauta, sendo

remetido, com as emendas, às Comissôes Permãnentes competentes, afÉs o que, eÍnitidos os

parecerês, retomará à Ordêm do Dia parô apreciação pelo Phnário;

PÉç, Cel P&hede MedsG. d CentE-CaMpcÍe152.Têr:(32)3630ê3050.CEp35BBO-o15 ,u^aé,MG
E-Mãll iêoisrál,vôaemBmun* m ov br ou hmí6.ámBmu@ê ft ev b. - §lê Ofi@t M @tur€huÉ m @ br



CAMARA MUNICIPAL DE MURIA E

§ 40 - O projeto que receber emendas em Plenário retornará às comissõ6 e voltara à pauta

ainda em 1ã (prim€arô) discussão, @endo sêr:

a) aprovado com emeMas, hipoGse eín que seÉ enviado à Comissão de Redação pôra

elôboração da redação do vencllo;

b) aprovado, teMo as erÍlendas reieitadas, seguiná para a Secretaria parô ir à 2ô discussão e

votação.

II - DÂS EMENDAS APRESENTADAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apÍeciálo, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artioo 154. determina

orrê sêm êsôêaifiaâr ôllê çêrãô <[h+ihr s ou aolutinativas- deve Drevalecer a la
(orimeira) Emenda apresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. Êmenda é a proposição apresentada como acessória de outra, @endo ser:

I - supressúa - aqueh que implicâ no cancelamento de parte da proposiÉo;

It - substjtutiva - é aquelô apresêntada @Ílo sucedânea de parte de umô proposição e que

tomará o nome de "substjtutivo" quando aüngir a proposi(Éo no seu coniuntoi

III - ad úa - à que êcrescenta algo à proposiÉo;

IV - de redação - aquela que altera somente a redação d€ qualquer propo6iÉo.

Não ocorreu a apresentação de emendas.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE DE APROVAçÃO OU REJEIçÃO do
projeto com as emendas apresentâdas PELOS EDIS, quando houver, eis que

Pr.çá Cêr Padeó. M.d4G. rÍ*. cárÍô c^M Pcr^r 152 - Têt (32)3639ê3050.CEP34330{15.Munáê-itc
E lrall ao'3râbvoaemãhun* m @v b. d mm6.ámhmun* m sv br, Sie OÍet w @raísrura m @ h.
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o parecer não vincula as comissões Dermanentes, nem tão oouco reflete o

pensamento dos edis.

Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/l'4G, data da votação em plenário.

IVON ETE DE ASSIS

tEON EREIRA E SILVA (LEO PEREIRA)

MARI LU

Píaçl C€r P.càÉode M€deG. s/ÍÉ. Càló CaLuP6Í4152-Í61 (32) 3a306305e CaP 35 330-!15 ursé. r/tc
E-Àlair bosr vodtcáfr6mune.m @ bí tu omdnemrámLmê m óv hí - sn. ofr(úl M €m.am!.* m mv ü

CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAE

Por fim, diante do exposto, conclui-s€ que não há inviabilidade na tÍamitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

BRAMBILA

cÁssre uaetno DE souzA - suPLENTEs

Com. EducaÉo, Culbra, DêspoÊo, Lazer e TuÍismo - Composição art. 83 RI.
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PARECER DA COMTSSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

I4uriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos att. 72, IIl, assim se manifesta:

I - DA TECI{ICÂ LEGISLATIVA

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercus$o no

mundo jurÍdico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativô exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pêssoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

No vertente caso, não foram verificados ví,aios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademàis, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.

PÉçáCe PachecodoMedercs s/ô! CenlÍo.CÁ'$PosÍall52.Tel (32)363§6.3050 CEP36330.0rs.Munâé.MG
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Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.
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Eventuais vkios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discus$o, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas'a','b', 'c'e'd', c/c incs. I, II e III,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

III . DA REDAçÃO FIÍ{AL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projetô pela Comissão ao final subscÍita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei orgânica do município:

Art 239. A reddúo findl do Projeto, para ser discutidd e votddd, independe dos

interstícios constantes deste Reg imento.

IV . PÂRECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara lYunicipal em

todas as votaçõ€s no que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos oor esta

rôc^ôil^ r rÁ.hi.r lô^iclâfn,â .irn.i^ : ã ã a^rái iÀ^â,,.i, ^.rr c,'r ^"h|i...ã^m

PÍácã Cêl Pehe ds Modêúos. vÉ CeÍÍÍo . CÀM PciÁL 152 . Tol (32)3mse3o5l!CEP36330-015-Múiaê MG

E-Àrán b.is|ârivodàemâÍrmuíiáâ m oov br o! mmra€mEmuná6 m ooY à. - silê ol5cial lM omââmui* mo õov bí



CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

conforme estabelecido no art. 240 do Regimento Interno6. M[riaé, data dd votdção

em plenário.

WILSON CAETANO DOS REIS (REVERENDO WILSON REIS)

CH N TANUS BAHIA

ANGELISTA DE SOUZA (CLEISSINHO)

ANTÔNIO ADIEON DUARTE . SUPLENTE?

Comissão de Redação e Assuntos Diversos - Composição âÍt. 83 RI.

6 krá admitidê en endd à r&do fiial, com a frnal^Cade eyclusiva de ode@r a matert4 conigir a

lihguâgtan, 6 enganos, ês cootndifu ou Fra aclarar o 9u terto.

? Artigo 66, §§ I e 2 do Regimento Intemo
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